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GABINETE 00 VEREADO EO/L,BER'TO DE SOUSA SANTOS 

REQUERIMENTO N' 004/201 

Senhor Presidente, 

Eu, EDILBERTO DE USA SANT·OS, com ssento nesta Casa, venho 

alnJvés deste. requerer que. apé~ apN!$@ntado e aprovado em Plen.ário, seja 

enviado Oficio ao Exce lentíss mo Sénhor Prefeito Mun icipal, sollcl t<1ndo que o 
mesmo providencie o roço: 

► do ppvo.-do M<1lhada rande ao povoado Me•lanclas;, 

► do povoado queimada ao povoado Melancias; 

► do povoado Arranco a povo<1do BoCII da Vereda; 

> do povoado JuN!ma Pr ta ao povoado Baixa Velha; 

> ,d<I comunidade Golfos té o povoado .Arranco; 

► da divisa de Oelr<1s, pa ndo por Bai•a Naciona1,, até Jurema-Preta. 

Est.>s s;lo rot,u escola .s e, devido ao fechamento das mesmas, e::.t á 

havendo ,riscos de acidente • 

Sala das Se5sões da C.ã m ra Munlcipal de São Francisco do Plaul(Píl, 

1 de março de 2019. 

,,;;•"'"'e.. ESTADO DO PUW( -
( '- """'~ NEFl:n'URA MUNIC9'AL DE C:.--0 LARGO DO ,PUW( . 

t»~ # _ °'"' (MF): OLN2-754/0001-415 ' ----DECRETO N" 004 DE, 28 DE MARÇO DE 2019. 

DECLARA. LUTO OFICIAL EM CAMPO LARGO 

00 PIAUI-P I, PELO FALECIMENTO DO SENHOR: 

Jose lUIZ SANTOS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI-PI, Estado do Piau(. 

no uso das atribuiçlles que lhe confenll,, a Lei Org4,nlca Municipal. 

CONSIDERANDO o falecimento do Sr. José Luiz Santos, pai da P,tmelra 

Dama do MuniCfpio, Maria Jecy Santt>S Rodrigues. 

CONSIDERANDO o constemamento geral da comunidade Campolarguense o 

sentimento de solidariedade, dor e a.audade que emerge pala perda de um 

cidadão exemplar e respeitável. 

DECRETA; 

Art. 1ª Luto Ofieia1 ,no Munlcípto de Campo Largo do Piauí. por 01 (um) dia, 29 

de Março de 2019, pelo falecimeoto CIO SenhOi" Joe6 Ll,.llz. Santos. pai da 

p rlmel111 Dama, do Município ele Campo Largo do Piaui--PI.. 

Art. 'Z" e.te ~ "'1Q em vjgoc na data de sua afixação no é1rlo do Poder 

Executivo Municipal, e P\lblk:.llc;fio BimultAnea no órgão de imprensa oficia! do 

Município, aoa moldus da Lei Of'g.ênlce Municipal. 

Gabinete do Prefeito Municipal Cle campo Largo do Piauls.iPI. 29 de Março de 

2019 

11ESTADO DO PIAUI 
MEHITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO ,PIAlll 

CNPJ fMF}: OL!ill-7~/0001-~5, 

PORTARIA N!!28 /2019. CAMPO LARGO 00 PIA.UI 01 DE FEVEREIRO DE 2019 

O ~FEITO MUNlaPAL DE CAMPO lARGO DO PIAUl•P:l, ESTADO 

DO PIAUI, no uso de suas atribuições leg.iis que lhe confere na Lei Orgânica deste 

municlpio, an. 68 das atribuições cio prefeito. 

CONSIDERANDO: o princip io da 1egalldade concernente a manutenção do poder 

Executivo 

RESOLVE: 

Art. 1!1 Nomear, JOS.;' AUGUSTO SANTOS PEREIRA, portador (a) do CPF N!!' 

975.453,413-68, para o cargo de, DIRETOR DA ESCOLA MUNICIPAL ESTAQUIO 

PORTELA NUNES no Munic(pio de Campo Largo do Piauí. 

Art 2ª . Esta portaria entra em vígor na data de sua publicaç:lo. 

PUBLIQUE-SE 

CERTIFIQUE-SE 

E 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFHTO MUNIOPAL DE CAMPO IA~Go DO PIAUI, ESTADO DO PIAU I EM 01 o e 

FEVEREIRO DE 2019. 

IP~efeito Munldpal 

ESTADO DO 'PIAUI 
l'Rt:l'EITURA MUNICIPAi. DIE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

- CNPJ (MJ}c OL612.7SV0001- 65 

PORTAIRIA NIIOZ9/Z019. CAMPO LARGO DO PIAUI 01 DE FEVEREIRO DE 201.9. 

O PRE:FEITO MUNICIPAL DE CAMPO lARGO 00 PIAUI-PI, ESTADO 

DO PIAUI, no uso de suas ambuições legal,i; que lhe confere na Lei Orgãnica deste 

município, art. 68 d.is atribuições do prefeito. 

CONSIDERANDO: O principio da legalidade concernente a nomeaçilo de carso de livre 

nome3ç:ão e exoneração. 

RESOLVE: 

Art. 12 Nomear, JANAINA SILVA DOS SANTOS, port:ador (a) do CPF Ng 023.979.823-

66, p;ira o carso em comissão de, DIRETORA DA ESCOLA MUNIQPAL FRANCISCO 

,QUVEIRA CASTRO, no Municíp io de campo Largo do Plaul. 

Art. 2•. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

PUBUQUE-.SE 

CERTIRQUE-SE 

E 

OOMPRA•SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNIOPAL DE CAMPO LARGO 100 PIAUI, ESTADO DO PIAUI 

EM 01 O'E FEVEREIRO DE 2019. 


